
Prefeitura Municipal de Passos-MG

PROCESSO SELETIVO-EDITAL Nº 01/2019
O Prefeito Municipal de Passos, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
vigente, torna público que realizará Processo Seletivo para provimento de vagas temporárias do quantitativo de vagas
e cadastro de reserva das que vagarem dentro do prazo de validade do Processo Seletivo, para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público, conforme tabela I abaixo, pelo Regime Especial de Direito Administrativo
(REDA), de acordo com o artigo 2º, V da Lei Municipal nº 3.049/2013, conforme distribuição de vagas por função e
nível de escolaridade especificados no Capítulo I, do Edital, observados os termos da legislação vigente, sob a
supervisão da Comissão do Processo Seletivo – Edital nº 01/2019.

O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte
integrante deste Edital.

I N S T R U Ç Õ E S E S P E C I A I S

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.O Processo Seletivo destina-se a contratação em caráter temporário para as funções públicas de Auxiliar de
Saúde Bucal - (ESF), Cirurgião Dentista Especialista em Cirurgia Buco-maxilo-facial (CEO), Cirurgião Dentista
Especialista em Endodontia, Cirurgião Dentista para atendimento a pacientes portadores de necessidades especiais -
(CEO), Cirurgião Dentista Especialista em Periodontia (CEO), mencionadas na Tabela I deste capítulo, conforme
disposições contidas na Lei Municipal nº 3.049/2013, Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), dentro do
prazo de validade de 06 (seis) meses ou até a nomeação do candidato aprovado em concurso público ou Processo
Seletivo de Provas e Títulos (se ocorrer antes do vencimento, não podendo a prorrogação ultrapassar o prazo de
validade previsto neste edital), a contar da data da homologação do resultado final, a critério da Prefeitura Municipal de
Passos. O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera obrigatoriedade para a contratação
de todos os candidatos classificados;

1.1.1. Todo o processo de execução deste Processo Seletivo, com as informações pertinentes, estará disponível no
endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Passos (www.passos.mg.gov.br);

1.1.2. Os atos oficiais relativos à divulgação, publicação de resultados e homologação ao Processo Seletivo serão
publicados na Imprensa Oficial do Município de Passos (Mural) e no site da Prefeitura Municipal de Passos
(www.passos.mg.gov.br);

1.1.3. Os demais atos, inclusive convocações dos aprovados, serão realizados via telegrama, ou e-mail,podendo a
Prefeitura Municipal de Passos facultativamente utilizar de outros meios de comunicação para a sua divulgação;.

1.2. As atribuições básicas das funções estão descritas no Anexo I deste Edital;

1.3. Os salários constantes na Tabela I, deste capítulo, se referem ao mês de fevereiro de 2019.

1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF;

1.5. A aprovação e a classificação final no Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso
automático na função, mas apenas a expectativa de ser nele contratado, ficando a concretização desse ato
condicionada à oportunidade e à conveniência da Administração, durante toda a validade do certame;

1.6. A função, as respectivas vagas, a Escolaridade/Requisitos exigidos, a Jornada e Trabalho, e o Salário Mensal são
os estabelecidos na Tabela I, deste Edital, conforme especificada abaixo:

TABELA I

FUNÇÃO

VAGAS EXISTENTES

ESCOLARIDADE /
REQUISITOS

SALÁRIO R$ /
JORNADA DE
TRABALHOTotal

Reserva para
pessoas com
Deficiência

Cirurgião dentista
especialista em
Periodontia.

2 -

Superior completo +
especialização em

periodontia.

R$ 3.000,00
(R$ 2.400,00 fixo +

R$ 600,00 por premiação
por alcance de meta)
20 horas semanais

http://www.machadinho.ro.gov.br
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TABELA I (continuação)

FUNÇÃO

VAGAS EXISTENTES

ESCOLARIDADE /
REQUISITOS

SALÁRIO R$ /
JORNADA DE
TRABALHOTotal

Reserva para
pessoas com
Deficiência

Cirurgião dentista
especialista em
Endodontia

2 - Superior completo +
especialização em

Endodontia.

R$ 3.000,00
(R$ 2.400,00 fixo +

R$ 600,00 por premiação
por alcance de meta)
20 horas semanais

Cirurgião dentista
especialista em cirurgia
Buco-Maxilo- facial.

2 - Superior completo +
especialização em Cirurgia

Buco-Maxilo-facial

R$ 3.000,00
(R$ 2.400,00 fixo +

R$ 600,00 por premiação
por alcance de meta)
20 horas semanais

Cirurgião Dentista para
Atendimento de pacientes

portadores de
necessidades especiais

2 -

Superior completo +
experiência no

atendimento de pacientes
portadores de

necessidades especiais.

R$ 3.000,00
(R$ 2.400,00 fixo +

R$ 600,00 por premiação
por alcance de meta)
20 horas semanais

Auxiliar de Saúde Bucal 8 -
- Ensino Médio completo;
- Curso de auxiliar /Técnico
em Saúde Bucal;
- Registro no Conselho de
Classe.

R$ 1.317,70
40 horas semanais

Legenda:
1) (*) Total de vagas existentes, incluindo-se a reserva para pessoas com deficiência.

2) (**) Reserva de vagas pessoas com deficiência, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Lei Municipal nº 2.535, de 12 de janeiro de
2006, e suas alterações subseqüentes.

3) (**)1.6.6. No presente Processo Seletivo Simplificado público a disputa pelas vagas será por função específica,
conforme quadro de vagas (Tabela I), constante deste edital. Como neste caso o número de vagas é inferior a 5 (cinco),
não será possível a reserva imediata de vagas para candidatos com deficiência, uma vez que a reserva de uma única
vaga já ultrapassaria o limite legal de 20%. Caso haja a necessidade de abertura de 5 (cinco) vagas, ao longo do
período de vigência do Processo Seletivo Simplificado, a quinta vaga será necessariamente destinada aos candidatos
com deficiência, este fato faz com que independentemente da pontuação final de todos os candidatos, a quinta vaga
seja reservada ao candidato com deficiência que obtenha maior pontuação dentro deste grupo seleto.

1.6. A jornada de trabalho poderá ser estendida, caso haja necessidade, e realizadas em regime de plantões, bem
como aos sábados, domingos e feriados e serão exercidas no âmbito da Administração Municipal, de acordo com as
suas necessidades e conveniências.

1.7. Os documentos comprobatórios para as funções que exigem escolaridade completa – diplomas registrados e
acompanhados de histórico escolar – devem referir-se a cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da
Educação e Cultura (MEC), Conselho Nacional de Educação (CNE) ou Conselho Estadual de Educação (CEE).

1.8. Os diplomas e certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar revalidados de acordo
com a legislação vigente.

1.9. A Prefeitura Passos oferece a toda a função em Processo Seletivo o benefício de Vale Transporte , que será
opcional e descontado da remuneração do servidor conforme legislação em vigor (Lei Complementar 021/2006, art 127
e parágrafos, e Lei 2011/1996).
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II -DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS
2.1. Os requisitos básicos para contratação na função são os especificados a seguir:

2.1.1. o candidato deverá ler o Edital de Abertura do Processo Seletivo em sua íntegra e cumprir todas as
determinações nele contidas;

2.1.2. ter sido classificado neste Processo Seletivo;

2.1.3. ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre Brasileiros e Portugueses,
conforme o disposto nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal, e do Decreto Federal nº 70.436/72,
ou ser naturalizado brasileiro conforme legislação vigente no país até a data da contratação;

2.1.4. ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos;

2.1.5. no caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar na data da contratação;

2.1.6. estar quite com a Justiça Eleitoral na data da contratação;

2.1.7. possuir os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para a função, conforme o especificado na Tabela I, constante do
Capítulo I - Das Disposições Preliminares, deste Edital;

2.1.8. apresentar a documentação comprobatória de acordo com as exigências acima, por ocasião da convocação, que
antecede a contratação;

2.1.9. não registrar antecedentes criminais;

2.1.10. não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com nova investidura em função
pública;

2.1.11. não estar com idade de aposentadoria compulsória;

2.1.12. não ter sido demitido por justa causa pela Administração Pública;

2.1.13. no ato da contratação, o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em nova função;

2.1.14. ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício da função,
comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho conforme exames médicos solicitados pela Prefeitura
Municipal de Passos.

III - DAS INSCRIÇÕES

3.1. Somente serão admitidas inscrições realizadas pessoalmente ou por meio de procurador devidamente constituído,
na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua três de Maio, nº 35, centro, no período de 13 a 22 de Fevereiro
de 2019, iniciando-se às 12:00h, do dia 13 de Fevereiro de 2019, e encerrando-se, impreterivelmente, às 17:00h do
dia 22 de fevereiro de 2019, observado o horário oficial de Brasília/DF e os itens constantes no Capítulo II - Dos
Requisitos Básicos Exigidos para contratação na função, estabelecidos neste Edital;

3.1.1. As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que
feitas com o auxílio de terceiros, cabendo à Comissão o direito de excluir do Processo seletivo aquele que preenchê-lo
com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado
posteriormente. O não preenchimento dos dados corretamente poderá implicar o cancelamento da inscrição;

3.1.1.1. No ato da inscrição o candidato deverá apresentar o CPF e RG; (original e cópia).

3.1.1.2. O canhoto do Formulário de Inscrição é o Comprovante de Inscrição do Candidato, ficando o mesmo sob sua
responsabilidade.

3.1.2. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital,
sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento;

3.1.3. A apresentação dos documentos e das condições exigidos para participação no referido certame, será feita por
ocasião da contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo
candidato;

IV - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de se inscrever nesse Processo Seletivo, em igualdade de
condições com os demais candidatos, para provimento de função cujas atribuições sejam compatíveis com a sua
deficiência, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296,
de 02/12/2004;
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4.1.1. Para cálculo do número de vagas serão desprezadas as frações iguais ou inferiores a 0,5 (cinco décimos) e
arredondadas para a unidade superior as frações superiores a 0,5 (cinco décimos);

4.2. Em obediência ao disposto no artigo 13º, da Lei Municipal nº 2.535, de 12 de janeiro de 2006, e suas alterações
subseqüentes, aos candidatos com deficiência classificados será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das
funções existentes ou que vierem a surgir, no prazo de validade do Processo Seletivo;

4.2.1. Atendendo a determinação da Lei, com base nas vagas oferecidas neste Processo Seletivo fica reservada, para
pessoas com deficiência, a(s) vaga(s) determinada(s) na Tabela I, do Capítulo I, deste edital, quando existir;

4.3. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 4º, do
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de
2004, no § 1º, do artigo 1º, da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), e as
contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): “O portador de visão monocular
tem direito de concorrer em Concurso Público às vagas reservadas aos deficientes”, observados os dispositivos da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº
6.949/2009;

4.4. Ao ser convocado, o candidato deverá apresentar laudo médico por profissional atestando a espécie e o grau ou
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças
(CID), bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação da sua prova,
observados os demais requisitos estabelecidos no Edital do Processo Seletivo;

4.4.1. Será eliminado da lista de candidato com deficiência o candidato, cuja deficiência, assinalada na ficha de
inscrição, não se constate, devendo este constar apenas da lista de classificação geral de aprovados;

4.4.2. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato, cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja
incompatível com a função pretendida;

4.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá ao disposto no
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, arts. 43 e 44, conforme o especificado a seguir:

4.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas da função, será realizada
pela Prefeitura Municipal de Passos, por meio de junta multidisciplinar que fornecerá Laudo Comprobatório de sua
capacidade para o exercício das funções inerentes à função pretendida;

4.5.1.1. A deficiência existente jamais poderá ser arguida para justificar readaptação funcional ou concessão de
aposentadoria, salvo se dela advierem complicações que venham a produzir incapacidade ocupacional parcial ou total;

4.5.2. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando:
a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição;
b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais da função a desempenhar;
c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na execução das tarefas;
d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e
e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente;

4.5.2.1. O candidato, cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada incompatível com a função a
ser desempenhada, será desclassificado;

4.5.2.2. É assegurado ao candidato desclassificado o direto de recorrer da decisão prolatada pela junta multidisciplinar
no prazo de 3 (três) dias, contados da data do resultado oficial;

4.6. Os candidatos com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais
candidatos no que diz respeito à avaliação de documentos e aos critérios de aprovação, bem como aos horários e
datas;

4.7. O candidato inscrito como deficiente deverá especificar, na Ficha de Inscrição, a sua deficiência;

4.8. No ato da inscrição ou durante o período das inscrições, deverá encaminhar, à Prefeitura Municipal de Passos
aos cuidados da Comissão de Processo Seletivo, a documentação e solicitação a seguir:

a) cópia autenticada do Laudo Médico, com data de expedição de, no máximo, 12 (doze) meses retroativos à data do
término das inscrições, assinado por Médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina e que nele conste,
para fins comprobatórios, o número de registro do Médico na referida entidade de classe, atestando a espécie e o grau
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença -
CID, bem como a provável causa da deficiência, assinatura do Médico e o número do CRM.

4.9. O candidato que, no ato da inscrição, declarar ser pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, terá
seu nome publicado na lista geral dos aprovados e em lista à parte;

4.9.1. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não
poderá impetrar recurso em favor de sua situação;

4.9.2. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato, cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição
não seja comprovada, devendo este constar apenas na lista de classificação geral de aprovados;

4.10. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido;
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4.11. Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de
aposentadoria ou readaptação de função.

V- DA COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA

5.1. O Processo seletivo constará da seguinte avaliação:

ENSINO SUPERIOR

FUNÇÃO
TIPO
DE

AVALIAÇÃO
CONTEÚDO

 Cirurgião dentista especialista em
Periodontia.

 Cirurgião dentista especialista em
Endodontia.

 Cirurgião dentista especialista em
cirurgia Buco-Maxilo- facial.

 Cirurgião dentista para
Atendimento de pacientes
portadores de necessidades
especiais.

Experiência
Profissional /

Títulos

Avaliação de documentos específicos de
acordo com a tabela de pontuação citada no

item 6.4, deste edital.

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO

FUNÇÃO
TIPO
DE

AVALIAÇÃO
CONTEÚDO

 Auxiliar de Saúde Bucal
Experiência
Profissional
/Certificados

Avaliação de documentos específicos de
acordo com a tabela de pontuação citada no

item 6.4, deste edital.

VI- DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

6.1. Os documentos relativos à comprovação de experiência profissional em cargos ou funções apresentadas neste
edital deverão ser entregues durante o período de Inscrição; de 13 a 22 de fevereiro de 2019.

6.2.1. Será de exclusiva responsabilidade do candidato a comprovação de experiência na funções apresentadas neste
edital.

6.2.2. Considerando o prazo hábil para expedição da certidão de contagem de tempo por parte do Departamento de
Pessoal da Prefeitura de Passos, fica estipulado o prazo de 07 dias para elaboração da contagem de tempo.

6.3. Para efeito de cômputo de pontuação relativa ao tempo de experiência, somente será considerado tempo de
experiência no exercício da profissão/emprego em anos completos, não sendo considerada mais de uma pontuação
concomitante no mesmo período.

6.4 – Os títulos e comprovação de tempo de exercício na função deverão ser apresentados, juntamente com o
Curriculum Vitae, para que sejam posteriormente, avaliados e devidamente pontuados atribuindo um total máximo de 14
pontos para nível superior e 10 pontos para função de nível médio/técnico conforme a tabela de títulos e
experiência(pagina6):
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T A B E L A D E T I T U L O S E E X P E R I Ê N C I A

PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS E EXPERIÊNCIA
(NIVEL SUPERIOR)

EXPERIENCIA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
COMPROVANTE

Curso de atualização na área afim 01 (um) ponto cada 5 (cinco) pontos Diploma ou Certificado

Certificado de Pós-Graduação ou
residência em odontologia nas áreas
afins reconhecido pela Legislação
Federal

2,5 (dois inteiros e
cinqüenta décimos) pontos

Máximo de 1
(um) Diploma ou Certificado

Especialização na áreas afim 2,5 (dois inteiros e
cinqüenta décimos)

Máximo de 1
(um) Diploma ou Certificado

Mestrado nas área afim 05 (cinco) pontos Máximo de 1
(um) Diploma ou Certificado

Doutorado nas áreas afim 05 (cinco) pontos Máximo de 1
(um) Diploma ou Certificado

Tempo de exercício na função 01 (um) ponto por ano 5 (cinco) anos
Certidão de Contagem
de tempo em folha
timbrada.

OBS: O Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Passos tem o prazo de sete dias para entrega da
certidão de contagem de tempo a contar da data do pedido.

PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS E EXPERIÊNCIA
(NIVEL MÉDIO/TÉCNICO)

EXPERIENCIA
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

MÁXIMO
COMPROVANTE

Tempo de exercício na função 01 (um) ponto por ano 5 (cinco) anos
Certidão de Contagem
de tempo em folha
timbrada.

Curso de atualização na área afim 01 (um) ponto cada 5 (cinco) pontos Diploma ou Certificado

OBS: O Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal de Passos tem o prazo de sete dias para entrega da
certidão de contagem de tempo a contar da data do pedido.

6.4. As experiências serão consideradas apenas uma vez;

6.5. A Prefeitura do Município de Passos poderá solicitar, no ato da contratação, a apresentação dos documentos
originais apresentados para a comprovação de experiência, para verificação da autenticidade de suas cópias;
6.6. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes das Tabelas
apresentadas neste edital, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e comprovada a culpa do mesmo, este
será excluído do Processo Seletivo.

VII- DOS RECURSOS
7.1. Serão admitidos recursos a serem interpostos no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data

de divulgação do Resultado Provisórios da Prova de títulos.
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7.2.Para recorrer, o candidato deverá preencher formulário próprio junto a SEAD.

7.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados;

7.4. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter o nome do Processo seletivo, nome do
candidato, número de inscrição, endereço eletrônico e o seu questionamento;

7.5. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 7.1;

7.6. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo seletivo;

7.7. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (SEDEX, AR, telegrama etc.), fac-símile, telex ou
outro meio que não seja o estabelecido no item 7.2;

7.8. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar a
classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação;

7.8.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Processo seletivo, com
as alterações ocorridas em face do disposto no subitem 7.8., acima, não cabendo recursos adicionais;

7.9. Não serão apreciados os Recursos que forem apresentados:

7.9.1. em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo;

7.9.2. fora do prazo estabelecido;

7.9.3. sem fundamentação lógica e consistente;

7.9.4.com argumentação idêntica a outros recursos;

7.10. Em hipótese alguma, serão aceitos revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de Resultado Final
Definitivo;

7.11. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, aos pedidos deferidos e indeferidos, no site
do Município (www.passos.mg.gov.br);

7.12. A comissão instituída deste Processo Seletivo, constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas
decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.

VIII- DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS
8.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na Avaliação de Títulos e Experiência.;

8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da nota final, em lista de classificação, por função;

8.3. Serão elaboradas duas listas de classificação: uma geral, com a relação de todos os candidatos, inclusive os
candidatos que se declararam pessoa com deficiência, e uma especial, com a relação apenas dos candidatos que se
declararam pessoa com deficiência;

8.4. O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado na Internet, no site do Município
(www.passos.mg.gov.br), na Imprensa Oficial do Município de Passos, na data prevista de 27 de Fevereiro de 2019;

8.5. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:

8.5.1. tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição deste Processo seletivo,
conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);

8.5.2. tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso.

IX- DA CONTRATAÇÃO
9.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados,
observada a necessidade da Prefeitura Municipal de Passos e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal,
com despesa de pessoal;

9.1.1 A aprovação e a classificação final no Processo Seletivo não asseguram ao candidato o direito de ingresso
automático na função, mas apenas a expectativa de ser nele contratado, ficando a concretização desse ato
condicionada à oportunidade e à conveniência da Administração, durante toda a validade do certame;

9.1.2. Os candidatos habilitados na lista de candidatos com deficiência serão convocados às vagas abertas da função
ao qual foi aprovado, quando da convocação da 5ª (quinta) vaga, 11ª (décima primeira), 21ª (vigésima primeira), 31ª
(trigésima primeira) e assim sucessivamente a cada intervalo de dez vagas.

9.1.3. Não serão aceitos revisão de recursos ou recursos de recursos;

9.1.4. Os recursos deverão ser apresentados pessoalmente e por escrito pelo candidato ou por meio de procurador
legalmente constituído, no Paço Municipal de Passos, na Secretaria Municipal de Administração, constando as
seguintes informações: nome e endereço completos, telefone para contato, CPF, identidade, Função pretendida,
motivo da eliminação e argumentação e documentos (se houver) que possam servir de base à reversão da eliminação;

http://www.machadinho.ro.gov.br
http://www.machadinho.ro.gov.br
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9.2. Por ocasião da convocação que antecede a contratação, os candidatos classificados deverão apresentar
documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos para a contratação, que deram
condições de inscrição e os requisitos dispostos no item 9.4 e suas alíneas, estabelecidos no presente Edital;

9.2.1. A convocação de que trata o item anterior será realizada por meio de Edital de Convocação, devendo o
candidato apresentar-se ao no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Passos,no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da data de publicação do Edital de Convocação;

9.3. Para ser contratado, o candidato deverá atender, além dos requisitos que deram condições de inscrição e outras
condições estabelecidas neste Edital, às condições contratação, especificadas abaixo:

9.3.1. não estar com idade de aposentadoria compulsória;

9.3.2. não ter sido demitido por justa causa pela Administração Pública;

9.4. Os candidatos convocados deverão obedecer aos prazos e horários estabelecidos nos Editais de Convocação,
publicados na Impressa Oficial do Município (mural), e no site da Prefeitura Municipal de Passos
(www.passos.mg.gov.br), devendo apresentar os documentos discriminados a seguir:

a) original e xerox da carteira de identidade;

b) 02 (duas) fotos 3x4, coloridas e recentes;

c) original e xerox do Cartão de Identificação de Contribuinte do Ministério da Fazenda (CPF);

d) original e xerox do título de eleitor e do último comprovante de votação (1º e 2º turno) ou certidão de quitação

eleitoral;

e) original e xerox do PIS ou PASEP atualizado (quando possuir);

f) original e xerox da Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 anos (sexo masculino) e 21 (sexo feminino);

g) original e xerox do Certificado de Reservista, se do sexo masculino;

h) original e xerox do Comprovante de escolaridade;

i) atestado médico de saúde física, homologado conforme observação abaixo, acompanhado dos seguintes exames:

hemograma completo; glicemia jejum; creatinina; urina-rotina; raio-x de tórax;

j) laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código

correspondente da classificação internacional de doença – CID, bem como a provável causa da deficiência (no caso de

candidato portador de deficiência);

k) declaração de bens com dados até a data da contratação;

l) declaração firmada pelo candidato de não haver sofrido, no exercício profissional ou de qualquer função pública,

penalidade disciplinar por prática de atos desabonadores ou condenação por crime ou contravenção;

m) declaração de acúmulo de cargo ou função;

n) declaração de dependentes de imposto de renda;

o) declaração de salário família menores de 14 anos;

p) original e xérox da Carteira de Trabalho - CTPS (parte que consta número e série);

q) comprovante de residência atualizado;

r) original e xérox de certidão de casamento, em caso de estado civil for casado, ou original e xérox de certidão de

nascimento, em caso de estado civil for solteiro ou afins

s) Diploma ou Declaração de conclusão do curso de nível superior do curso de Odontologia, emitido por instituição

reconhecida pelo MEC.(para funções de nível superior)

t) Carteira do Conselho de Odontologia (para funções de nível superior)- CRO, devidamente regularizada.

u) Carteira do Conselho de A.S.B (para funções de nível médio/técnico)- CRO, devidamente regularizada.

v) Antecedentes Criminais

http://www.machadinho.ro.gov.br
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X- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 Os atos oficiais relativos à divulgação, publicação de resultados e homologação ao Processo Seletivo serão
publicados na Imprensa Oficial do Município de Passos (Mural) e no site da Prefeitura Municipal de Passos
(www.passos.mg.gov.br);

10.1.2. Os demais atos, inclusive convocações dos aprovados, serão realizados via telegrama, ou e-mail,podendo a
Prefeitura Municipal de Passos facultativamente utilizar de outros meios de comunicação para a sua divulgação;

10.1.3. O acompanhamento das publicações, Editais, avisos e comunicados referentes ao item anterior é de inteira e
exclusiva responsabilidade do candidato;

10.2. Serão publicados na Imprensa Oficial apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no
Processo Seletivo até o limite das vagas e cadastro reserva previstos neste Edital;

10.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo Seletivo,
valendo, para esse fim, a homologação publicada na Imprensa Oficial do Município;

10.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a
qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal cabíveis;

10.5. Caberá ao Prefeito Municipal e ao Secretário Municipal de Administração a homologação dos resultados finais do
Processo Seletivo;

10.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada
a providência ou evento que lhe disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado;

10.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o Município, situado à Av. Praça Geraldo da Silva
Maia nº175, 3º andar/SEAD - CEP: 37900-900 – Passos - MG, até a data de publicação da homologação dos
resultados;

10.8. Após as Homologações dos Resultados Finais do certame, o candidato deverá acompanhar as publicações dos
Editais de Convocação realizadas pela Prefeitura Municipal de Passos, por meio do site da Prefeitura Municipal de
Passos (www.passos.mg.gov.br) e Imprensa Oficial do Município (mural).

10.9. As despesas relativas à participação do candidato no Processo seletivo e à apresentação para contratação e
exercício correrão às expensas do próprio candidato;

10.10. A Prefeitura Municipal de Passos não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes a este Processo Seletivo;

12.11. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo seletivo da Prefeitura
Municipal de Passos, no que tange à realização deste Processo Seletivo;

10.12. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 06 (seis) meses, contados das datas das
publicações dos Editais de Homologação dos Resultados Finais.

Passos, 12 de Fevereiro de 2019.

CARLOS RENATO LIMA REIS
PREFEITO MUNICIPAL DE PASSOS

EXPEDITO ANTONIO DELFINO FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

http://www.machadinho.ro.gov.br
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ANEXO I

ATRIBUIÇÕES, META, METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO, FONTE DE OBTENÇÃO DOS DADOS

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES META METODOLOGIA DE
ACOMPANHAMENTO

FONTE DE
OBTENÇÃO DE

DADOS

CIRURGIÃO
DENTISTA

ESPECIALISTA EM
PERIODONTIA

Realizar os
procedimentos
abaixo descritos:

0307030032:
RASPAGEM
CORONO-
RADICULAR (POR
SEXTANTE);

0414020081:
ENXERTO
GENGIVAL;

0414020154:
GENGIVECTOMIA
(POR SEXTANTE);

0414020162:
GENGIVOPLASTIA
(POR SEXTANTE);

0414020375:
TRATAMENTO
CIRÚRGICO
PERIODONTAL
(POR SEXTANTE).

Realizar
mensalmente 90
procedimentos, no
total, referentes aos
códigos descritos em
atribuições.

- Disponibilização
das vagas referentes
à especialidade aos
dentistas que
atendem na Clínica
Geral, para que os
mesmos
encaminhem as
pessoas com
indicação para o
atendimento dos
procedimentos
descritos nessa
especialidade.

- Acompanhamento
semanal dos
agendamentos,
referentes aos
procedimentos da
especialidade, com
vista ao alcance da
meta mensal.

- Reunião mensal
com os profissionais
que atendem na
especialidade para
avaliação/validação
do cumprimento das
metas
contratualizadas.

- Relatórios do
Sistema de Gestão
Municipal.
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ATRIBUIÇÕES, META, METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO, FONTE DE OBTENÇÃO DOS DADOS

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

FUNÇÕES ATRIBUIÇÕES META METODOLOGIA DE
ACOMPANHAMENTO

FONTE DE
OBTENÇÃO DE

DADOS

CIRURGIÃO
DENTISTA

ESPECIALISTA EM
ENDODONTIA

Realizar os
procedimentos
abaixo descritos:

0307020037:
OBTURAÇÃO DE
DENTE DECÍDUO;

0307020045:
OBTURAÇÃO EM
DENTE
PERMANENTE
BIRRADICULAR;

0307020053:
OBTURAÇÃO EM
DENTE
PERMANENTE C/
TRÊS OU MAIS
RAÍZES;

0307020061:
OBTURAÇÃO EM
DENTE
PERMANENTE
UNIRRADICULAR;

0307020088:
RETRATAMENTO
ENDODÔNTICO EM
DENTE
PERMANENTE BI-
RADICULAR;

0307020096:
RETRATAMENTO
ENDODÔNTICO EM
DENTE
PERMANENTE C/ 3
OU MAIS RAÍZES;

0307020100:
RETRATAMENTO
ENDODÔNTICO EM
DENTE
PERMANENTE UNI-
RADICULAR;

0307020118:
SELAMENTO DE
PERFURAÇÃO
RADICULAR.

Realizar
mensalmente 60
procedimentos, no
total, referentes aos
códigos descritos em
atribuições.

OBS:Para o
cumprimento da
produção mínima
mensal dos
procedimentos de
endodontia é
obrigatório que seja
realizado, no
mínimo, 20% dos
seguintes
procedimentos:
0307020053-
Obstrução em
dente permanente
com três ou mais
raízes e/ou
0307020096-
retratamento
endodôntico em
dente permanente.

- Disponibilização
das vagas referentes
à especialidade aos
dentistas que
atendem na Clínica
Geral, para que os
mesmos
encaminhem as
pessoas com
indicação para o
atendimento dos
procedimentos
descritos nessa
especialidade.

- Acompanhamento
semanal dos
agendamentos,
referentes aos
procedimentos da
especialidade, com
vista ao alcance da
meta mensal.

- Reunião mensal
com os profissionais
que atendem na
especialidade para
avaliação/validação
do cumprimento das
metas
contratualizadas.

- Relatórios do
Sistema de Gestão
Municipal
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ATRIBUIÇÕES, META, METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO, FONTE DE OBTENÇÃO DOS DADOS

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES META METODOLOGIA DE
ACOMPANHAMENTO

FONTE DE
OBTENÇÃO
DE DADOS

CIRURGIÃO
DENTISTA

ESPECIALISTA EM
BUCO-MAXILO-

FACIAL/
ESTOMATOLOGIA

Realizar os procedimentos abaixo descritos:

0201010232: BIÓPSIA DE GLÂNDULA
SALIVAR;

0201010348: BIÓPSIA DE OSSO DO
CRÂNIO E DA FACE;

0201010526: BIÓPSIA DOS TECIDOS
MOLES DA BOCA;

0307010058: TRATAMENTO DE
NEVRALGIAS FACIAIS;

0404020445: CONTENÇÃO DE DENTES
POR SPLINTAGEM;

0404020488: OSTEOTOMIA DAS
FRATURAS ALVEOLO DENTÁRIAS;

0404020577: REDUÇÃO DE FRATURA
ALVEOLO-DENTÁRIA SEM
OSTEOSSÍNTESE;

0404020615: REDUÇÃO DE LUXAÇÃO
TÊMPORO MANDIBULAR;

0404020623: RETIRADA DE MATERIAL DE
SÍNTESE ÓSSEA/ DENTÁRIA;

0404020674: RECONSTRUÇÃO PARCIAL
DO LÁBIO TRAUMATIZADO;

0414010345: EXCISÃO DE CÁLCULO DE
GLÂNDULA SALIVAR;

0414010361: EXERESE DE CISTO
ODONTOGÊNICO E NÃO-
ODONTOGÊNICO;

0414010388: TRATAMENTO CIRÚRGICO
DE FÍSTULA INTRA/ EXTRA-ORAL;

0401010082: FRENECTOMIA;

0404010512: SINUSOTOMIA
TRANSMAXILAR;

0404020038: CORREÇÃO CIRÚRGICA DE
FÍSTULA ORONASAL/ ORO-SINUSAL;

0404020054: DRENAGEM DE ABSCESSO
DA BOCA E ANEXOS;

0404020089: EXCISÃO DE RÂNULA OU
FENÔMENO DE RETENÇÃO SALIVAR;

Realizar
mensalmente

90
procedimentos,

no total,
referentes aos

códigos
descritos em
atribuições.

- Disponibilização das
vagas referentes à
especialidade aos

dentistas que atendem
na Clínica Geral, para

que os mesmos
encaminhem as

pessoas com indicação
para o atendimento dos
procedimentos descritos
nessa especialidade.

- Acompanhamento
semanal dos

agendamentos,
referentes aos

procedimentos da
especialidade, com vista
ao alcance da meta

mensal.

- Reunião mensal com
os profissionais que

atendem na
especialidade para

avaliação/validação do
cumprimento das metas

contratualizadas.

- Relatórios
do Sistema
de Gestão
Municipal-
Vivver.
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CIRURGIÃO
DENTISTA

ESPECIALISTA EM
BUCO-MAXILO-

FACIAL/
ESTOMATOLOGIA
(CONTINUAÇÃO)

0404020097: EXCISÃO E SUTURA DE
LESÃO NA BOCA;

0404020100: EXCISÃO EM CUNHA DO
LÁBIO;

0404020313: RETIRADA DE CORPO
ESTRANHO DOS OSSOS DA FACE;

0404020631: RETIRADA DE MEIOS DE
FIXAÇÃO MA XILO-MANDIBULAR;

0414010256: TRATAMENTO CIRÚRGICO
DE FÍSTULA ORO-SINUSAL / ORO-NASAL;

0414020022: APICECTOMIA C/ OU S/
OBTURAÇÃO RETROGRADA;

0414020030: APROFUNDAMENTO DE
VESTÍBULO ORAL (POR SEXTANTE);

0414020049: CORREÇÃO DE BRIDAS
MUSCULARES;

0414020057: CORREÇÃO DE
IRREGULARIDADES DE REBORDO
ALVEOLAR;

0414020065: CORREÇÃO DE
TUBEROSIDADE DO MAXILAR;

0414020073: CURETAGEM PERIAPICAL;

0414020090: ENXERTO ÓSSEO DE ÁREA
DOADORA INTRABUCAL;

0414020146: EXODONTIA MULTIPLA C/
ALVEOLOPLASTIA POR SEXTANTE;

0414020170: GLOSSORRAFIA;

0414020200: MARSUPIALIZAÇÃO DE
CISTOS E PSEUDOCISTOS;

0414020219: ODONTOSECÇÃO /
RADILECTOMIA / TUNELIZAÇÃO;

0414020243: REIMPLANTE E
TRANSPLANTE DENTAL (POR
ELEMENTO);

0414020278: REMOÇÃO DE DENTE
RETIDO (INCLUSO / IMPACTADO);

0414020294: REMOÇÃO DE TÓRUS E
EXOSTOSES;

0414020359: TRATAMENTO CIRÚRGICO
DE HEMORRAGIA BUCO-DENTAL;

0414020367: TRATAMENTO CIRÚRGICO P/
TRACIONAMENTO DENTAL;

0414020383: TRATAMENTO DE
ALVEOLITE;

0414020405:ULOTOMIA/ULECTOMIA.
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ATRIBUIÇÕES, META, METODOLOGIA DE ACOMPANHAMENTO, FONTE DE OBTENÇÃO DOS DADOS

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES META METODOLOGIA DE
ACOMPANHAMENTO

FONTE DE
OBTENÇÃO
DE DADOS

CIRUGIÃO
DENTISTA PARA
ATENDIMENTO
ÀS PESSOAS

COM
NECESSIDADES

ESPECIAIS

Realizar os procedimentos abaixo descritos:

0101020058: APLICAÇÃO DE
CARIOSTÁTICO (POR DENTE);

0101020066: APLICAÇÃO DE SELANTE
(POR DENTE);

0101020074: APLICAÇÃO TÓPICA DE
FLÚOR (INDIVIDUAL

POR SESSÃO);

0101020082: EVIDENCIAÇÃO DE PLACA
BACTERIANA;

0101020090: SELAMENTO PROVISÓRIO
DE CAVIDADE

DENTÁRIA;

0307010015: CAPEAMENTO PULPAR;

0307010023: RESTAURAÇÃO DE DENTE
DECÍDUO;

0307010031: RESTAURAÇÃO DE DENTE
PERMANENTE ANTERIOR;

0307010040: RESTAURAÇÃO DE DENTE
PERMANENTE

POSTERIOR;

0307020070: PULPOTOMIA DENTÁRIA;

0307030016: RASPAGEM ALISAMENTO E
POLIMENTO

SUPRAGENGIVAIS (POR SEXTANTE);

0307030024:RASPAGEM ALISAMENTO
SUBGENGIVAIS (PORSEXTANTE);

0414020120: EXODONTIA DE DENTE
DECÍDUO.

0414020138: EXODONTIA DE DENTE
PERMANENTE.

ENTRE AS NECESSIDADES ESPECIAIS
ESTÃO A DEFICIÊNCIA FÍSICA, A
DEFICIÊNCIA MENTAL, AS ANOMALIAS
CONGÊNITAS (COMO SÍNDROMES E
DEFORMAÇÕES), OS TRANSTORNOS
PSIQUIÁTRICOS, AS DOENÇAS CRÔNICAS,
OS DISTÚRBIOS COMPORTAMENTAIS, AS
CONDIÇÕES SISTÊMICAS (GESTANTES,
IMUNOCOMPROMETIDOS, PACIENTES COM
CÂNCER, TRANSPLANTADOS, ENTRE
OUTROS.) E AS CONDIÇÕES
INFECTOCONTAGIOSAS.

Realizar
mensalmente
110
procedimentos,
no total,
referentes aos
códigos
descritos em
atribuições.

OBS: Para o
cumprimento
da produção
mínima mensal
dos
procedimentos
de atenção
primária para
os pacientes
com
necessidades
especiais é
obrigatório que
seja realizado,
no mínimo,
50% de
procedimentos
restauradores,
quais sejam:
0307010023-
restauração de
dente decíduo
e/ou
0307010031.

Disponibilização das
vagas referentes à
especialidade aos
dentistas que atendem na
Clínica Geral, para que os
mesmos encaminhem as
pessoas com indicação
para o atendimento dos
procedimentos descritos
nessa especialidade.

- Acompanhamento
semanal dos
agendamentos, referentes
aos procedimentos da
especialidade, com vista
ao alcance da meta
mensal.

- Reunião mensal com os
profissionais que atendem
na especialidade para
avaliação/validação do
cumprimento das metas
contratualizadas.

- Relatórios
do Sistema
de Gestão
Municipal.
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ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NO EMPREGO PÚBLICO

EDITAL Nº 01/2019

Observação: O Atestado de experiência na função/emprego deverá ser emitido no papel timbrado da empresa onde o
candidato trabalhou.

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
DECLARO, sob as penas da Lei, para fim de comprovação de experiência na função/emprego, exigida no Processo
Seletivo para preenchimento da função __________________ que o Sr.(a) _______________________ RG nº
________________, UF _____, nascido em _____/_____/_______ conta até a data de ____/____/_____, com o
seguinte tempo de serviço no emprego/função abaixo discriminado: DENOMINAÇÃO/DESCRIÇÃO
(FUNÇÃO/EMPREGO), PERÍODO TEMPO:

FUNÇÃO/EMPREGO:________________________________________
PERÍODO: DE ____/____/_____ a ____/____/____ = ____ANOS, ___MESES, ___DIAS.

FUNÇÃO/EMPREGO:________________________________________
PERÍODO: DE ____/____/_____ a ____/____/____ = ____ANOS, ___MESES, ___DIAS.

FUNÇÃO/EMPREGO:________________________________________
PERÍODO: DE ____/____/_____ a ____/____/____ = ____ANOS, ___MESES, ___DIAS.

FUNÇÃO/EMPREGO:________________________________________
PERÍODO: DE ____/____/_____ a ____/____/____ = ____ANOS, ___MESES, ___DIAS.

Local e data Assinatura e carimbo da autoridade responsável
Observação: a assinatura de quem assinou a declaração de experiência deverá vir com firma reconhecida.

ATRIBUIÇÕES

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO

FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES

Auxiliar de
saúde Bucal

Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos,
mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; proceder à desinfecção e à esterilização
de materiais e instrumentos utilizados; preparar e organizar instrumental e materiais necessários;
instrumentalizar e auxiliar o cirurgião-dentista e/ou o THD nos procedimentos clínicos; cuidar da
manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; organizar a agenda clínica; acompanhar,
apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde
da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar e Participar do
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.
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ATENÇÃO! TODAS AS DATAS ABAIXO SÃO PROVÁVEIS, SUJEITAS A ALTERAÇÕES, SENDO DE INTEIRA
RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO ACOMPANHAR OS EVENTOS, NOS MEIOS INFORMADOS NO

PRESENTE EDITAL.

CRONOGRAMA PREVISTO
Veículos Oficiais de Divulgação: Internet, no site do Município (www.passos.mg.gov.br), Imprensa Oficial do

Município de Passos,(Mural).
Data Eventos

13 a 22/02/2019 Período de Inscrição das 12h às 17h.

27/02/2019 Divulgação da lista de resultado provisório.

28/02 e 01/03/2019 Prazo recursal referente ao resultado provisório.

08/03/2019 Divulgação da lista de resultado final.

08/03/2019 Homologação do resultado final.

http://www.machadinho.ro.gov.br
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